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Órgão: Ministério do Planejamento e Orçamento/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MPO Nº 256, DE 18 DE AGOSTO DE 2025

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do

Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$

20.500.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei

Orçamentária vigente.

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, no uso da competência que lhe

foi delegada pelo art. 1º, inciso II, do Decreto nº 12.369, de 17 de janeiro de 2025, e tendo em vista a

autorização contida no art. 4º, § 9º, da Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei nº 15.121, de 10 de abril de 2025),

em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 20.500.000,00 (vinte milhões e

quinhentos mil reais), referente a emendas de bancadas estaduais, para atender às programações

constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de

anulação de dotações orçamentárias conforme indicado no Anexo II.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SIMONE TEBET

ANEXOS

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde

UNIDADE: 36901 - Fundo Nacional de Saúde

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( SUPLEMENTAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL
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5118 Atenção Especializada à Saúde 20.000.00

Atividades

5118 2E90

Incremento Temporário ao Custeio dos

Serviços de Assistência Hospitalar e

Ambulatorial para Cumprimento de Metas

10 302 20.000.00

5118 2E90 0053

Incremento Temporário ao Custeio dos

Serviços de Assistência Hospitalar e

Ambulatorial para Cumprimento de Metas -

No Distrito Federal

10 302 20.000.00

S
3-

ODC
7 31 6 1000 20.000.00

5119 Atenção Primária à Saúde 500.000

Atividades

5119 2E89

Incremento Temporário ao Custeio dos

Serviços de Atenção Primária à Saúde para

Cumprimento de Metas

10 301 500.000

5119 2E89 0028

Incremento Temporário ao Custeio dos

Serviços de Atenção Primária à Saúde para

Cumprimento de Metas - No Estado de

Sergipe

10 301 500.000

S
3-

ODC
7 41 6 1000 500.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 20.500.00
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TOTAL - GERAL 20.500.00

ÓRGÃO: 40000 - Ministério do Trabalho e Emprego

UNIDADE: 40901 - Fundo de Amparo ao Trabalhador

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL
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2310
Promoção do Trabalho Decente, Emprego e

Renda
20.000.00

Atividades

2310 20Z1
Qualificação Social e Profissional de

Trabalhadores
11 333 20.000.00

2310 20Z1 0001
Qualificação Social e Profissional de

Trabalhadores - Nacional
11 333 20.000.00

S
3-

ODC
7 90 0 1000 20.000.00

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 20.000.00

TOTAL - GERAL 20.000.00

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional

UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS

ANEXO II Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO FUNCIONAL
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2317
Desenvolvimento Regional e Ordenamento

Territorial
500.000

Operações Especiais

2317 00SX
Apoio a Projetos de Desenvolvimento

Sustentável Local Integrado
15 244 500.000

2317 00SX 7016

Apoio a Projetos de Desenvolvimento

Sustentável Local Integrado - Rodovia da

Jiboia - No Estado de Sergipe

15 244 500.000

Projeto apoiado (unidade): 1 (Redução) F
4-

INV
7 30 0 1000 500.000

TOTAL - FISCAL 500.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 500.000

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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